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DECRETO Nº 4.717, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a realização e  compensação 

de horas extras  pelos servidores públicos 

municipais e dá  outras providências. 

 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de 

Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, e 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a realização de 

horas extras pelos servidores públicos municipais; 

 
 CONSIDERANDO a importância de estabelecer critérios objetivos para 
autorização e controle das horas extras; 
 
 CONSIDERANDO o Decreto nº 4.422, de 28 de junho de 2023, que 
instituiu o Banco de Horas no âmbito da Administração Municipal; 

 
 D E C R E T A: 
 
 ART. 1º A partir de 01 de novembro de 2024, a realização de horas 

extras pelos servidores públicos municipais somente será permitida em 

casos de excepcional interesse público, mediante prévia e expressa 

autorização do Secretário Municipal da respectiva pasta. 

 

 PARÁGRAFO ÚNICO A autorização de que trata o caput deverá ser 

formalizada e fundamentada, com a indicação das razões que caracterizam 

o excepcional interesse público. 

 

 ART. 2º As horas extras efetivamente realizadas serão computadas e 

creditadas no Banco de Horas instituído pelo Decreto nº 4.422, de 28 de 

junho de 2023. 

 

 §1º O controle e o registro das horas extras no Banco de Horas 

ficarão sob a responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos. 

 

 §2º O Departamento de Recursos Humanos deverá manter registro 

atualizado das horas extras realizadas por cada servidor, bem como do 

respectivo saldo no Banco de Horas. 
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 ART. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 01 de novembro de 2024. 

 
 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 31 de outubro de 2024. 

 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.718, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
 

 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, na importância de R$ 127.998,74 
para reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.476 de 13 de 
dezembro de 2023. 
 
 D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 
1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 127.998,74 
(Cento e vinte e sete mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e quatro centavos) para 
reforço de dotação, a saber: 
 

 
ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

127.998,74 (Cento e vinte e sete mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e quatro 
centavos), será proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 
Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, excesso de arrecadação de repasse do Fundo 
Estadual de Saúde de acordo com a Resolução SS nº 254 de 25 de outubro de 2024. 

 
ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 31 de outubro de 2024. 
 
 
 
       ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
     Prefeito Municipal 
 
 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e Ambulatorial  

3.3.90.39.00 – 134 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 127.998,74 

Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados  

  

TOTAL 127.998,74 
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DECRETO Nº 4.719, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de R$ 

40.000,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a 
Lei 3.476 de 13 de dezembro de 2023. 

 
D E C R E T A: 

 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 

Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 
41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março 

de 1964, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para reforço de dotações, a 
saber: 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – MDE  

12.361.0006.2008 – Operação e Manutenção do Ensino 

Fundamental 

 

3.3.90.39.00 – 60 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e 

Ambulatorial  

 

3.3.90.39.00 – 133 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 40.000,00 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 

R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se 

dará com anulação parcial das seguintes dotações: 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e 

Ambulatorial  

 

3.1.90.11.00 – 121 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 25.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 31 de outubro de 2024. 

 
 

 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                   Prefeito Municipal 

 

  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo à Produção Agrícola e 
Controle Ambiental 

 

3.1.90.13.00 – 191 – Obrigações Patronais 15.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 40.000,00 
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DECRETO Nº 4.720, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar, na importância de R$ 

30.000,00 para reforço de dotação do 

orçamento vigente. 

 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a 

Lei 3.476 de 13 de dezembro de 2023. 

 

 D E C R E T A: 

 

 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 

Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 

41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março 

de 1964, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para reforço de dotações, a 

saber: 

02 – EXECUTIVO  

  

02.03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – MDE  

12.361.0006.2008 – Operação e Manutenção do Ensino 

Fundamental 

 

3.3.90.39.00 – 60 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 30.000,00 

 

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 

R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 43, 

parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará 

com anulação parcial das seguintes dotações: 

 

 

 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 

POLÍTICA HABITACIONAL 

 

08.244.0014.2031 – Manutenção da Assistência Social - FMAS   

3.3.90.30.00 – 237 – Material de Consumo 30.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 30.000,00 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 31 de outubro de 2024. 

 

 

 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

Aviso de Dispensa nº 261/2024
Processo Administrativo nº 317/2024

A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, inscrita no
CNPJ sob o nº 46.634.606/0001-80, nos termos do § 3º do
artigo  nº  75  da  Lei  nº  14.133/2021,  torna  público  aos
interessados que pretende a Aquisição de disco abrasivo
para troca de peça quebrada do descascador de batatas da
Cozinha Piloto.
Para  tanto,  divulga-se  o  interesse  da  Administração
Municipal em receber propostas adicionais para o objeto
constante  no  termo  de  referência,  podendo  eventuais
interessados apresentarem propostas de preços no prazo
de  3  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade  em  que  será  escolhida  a  proposta
economicamente  mais  vantajosa.
O termo de referência com as especificações do objeto está
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista https://laranjalpaulista.sp.gov.br/
As propostas de preços deverão ser encaminhadas através
do  e-mail  compras@laranjalpaulista.sp.gov.br  até  a  data
limite  e  horário  limite,  OBRIGATORIAMENTE  COM  O
NÚMERO DA DISPENSA NO ASSUNTO.
Abertura: 05/11/2024
Limite  para  apresentação  das  propostas  de  preços:  dia
08/11/2024 às 09h.
Outras  informações  poderão  ser  obtidas  junto  ao
Departamento  de  Compras,  através  do  telefone
(15)3283-8314.
...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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